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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 01/2021
Súmula: “Informações sobre merenda escolar”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Everaldo Schlosser, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;
REQUER informações detalhadas sobre as despesas com merenda escolar quanto a aquisição de produtos da agricultura familiar durante o ano de 2020, conforme segue:
1. Relação de fornecedores/produtores, com respectivos produtos e valores;

2. Relação/quantitativo de produtos orgânicos adquiridos, com respectivos produtores e valores;
3. Valor total gasto com merenda escolar, bem como valor total somente com produtos da agricultura familiar.

4. Caso haja contratos para o ano de 2021, repassar a relação de produtores/fornecedores, produtos e valores, bem como vigência de cada contrato.
A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações.
Dessa forma, para que seja acompanhado tal exigência e para que seja possível a realização de futuras atividades de fomento local, necessitamos do envio detalhado das indagações acima citadas.

Lembramos que conforme a nova Lei Orgânica Municipal, terá o Poder Executivo o prazo de até trinta dias para emissão de respostas e, afim de que seja possível a continuidade dos trabalhos dessa Casa, aguardamos a colaboração e o envio da resposta dentro do prazo estabelecido.
Sala de Sessões em 02 de fevereiro de 2021.

EVERALDO SCHLOSSER
VEREADOR
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